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6.3.2013 B7-0080/485 

Alteração  485 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP) 

Proposta de regulamento 

Considerando 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (1-A) A política agrícola comum deverá 
ter como um dos seus eixos essenciais a 
garantia da segurança e da soberania 
alimentares nos diferentes 
Estados-Membros, o que exige a 
existência de instrumentos de regulação e 
de distribuição da produção que permitam 
que os diferentes países e as diferentes 
regiões desenvolvam a sua produção de 
forma a satisfazer, na medida do possível, 
as suas necessidades. 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/486 

Alteração  486 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin, Sabine Wils,   

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 12-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (12-A) A política agrícola comum deverá 
dotar-se dos instrumentos e mecanismos 
que garantam preços justos à produção, e 
que proporcionem aos agricultores 
rendimentos que garantam a 
continuidade da produção e a 
regularidade do abastecimento alimentar. 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/487 

Alteração  487 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Paul Murphy, Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 40-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (40-A) Em situações de catástrofe natural 
ou provocada pelo homem, os agricultores 
dos diferentes Estados-Membros deverão 
estar abrangidos por um Seguro Agrícola 
Público que lhes garanta, bem como aos 
seus trabalhadores assalariados agrícolas, 
um nível equitativo de proteção. 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/488 

Alteração  488 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Jacky Hénin, Kyriacos Triantaphyllides  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 83-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (83-A) O presente regulamento deverá 
defender a importância de os Estados-
Membros recuperarem as quotas de 
produção de beterraba para refinamento 
de açúcar, nomeadamente no caso dos 
países que as perderam e que dependem 
hoje inteiramente da importação de 
matéria-prima para a transformação, e 
deverá assegurar um acesso equitativo às 
matérias-primas para a produção de 
açúcar. 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/489 

Alteração  489 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin, Sabine Wils  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 90-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (90-A) Em diversos Estados-Membros, 
registam-se desequilíbrios significativos 
na distribuição do valor acrescentado ao 
longo da cadeia de abastecimento 
alimentar, sendo persistente o problema 
dos preços baixos pagos à produção. 
Tendo em vista uma melhoria dos preços 
pagos à produção, de modo a beneficiar 
os produtores e a promover uma justa e 
adequada distribuição do valor 
acrescentado ao longo da cadeia de 
abastecimento, os Estados-Membros 
deverão poder adotar formas de 
intervenção como, por exemplo, o 
estabelecimento de margens máximas 
para cada agente da cadeia. 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/490 

Alteração  490 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Paul Murphy, Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 145-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (145-A) Nos últimos anos, dezenas de 
milhares de produtores de leite em toda a 
União viram-se forçados a abandonar a 
produção em virtude dos preços ruinosos 
pagos à produção, que não compensam os 
custos de produção. A situação que o 
setor do leite atravessa é indissociável da 
liberalização dos preços e do aumento das 
quotas de produção, tendo em vista o seu 
fim. 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/491 

Alteração  491 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Paul Murphy, Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Considerando 149 

 

Texto da Comissão Alteração 

(149) No que respeita às relações 

contratuais no setor do leite e dos produtos 

lácteos, as medidas estabelecidas no 

presente regulamento justificam-se nas 

circunstâncias económicas atuais do 

mercado do leite e dos produtos lácteos e 

da estrutura da cadeia de abastecimento. 

Devem, portanto, aplicar-se durante um 

período suficientemente longo (tanto antes 
como após a supressão das quotas 
leiteiras), para permitir que produzam 

plenamente os seus efeitos. No entanto, 

dado o seu elevado impacto, devem ter 

caráter temporário e estar sujeitas a 

revisão. A Comissão deve adotar relatórios 

sobre a evolução do mercado do leite, que 

abranjam, em especial, os potenciais 

incentivos para estimular os agricultores a 

participar em acordos de produção 

conjunta, a apresentar até 30 de Junho de 

2014 e 31 de Dezembro de 2018, 

(149) No que respeita às relações 

contratuais no setor do leite e dos produtos 

lácteos, as medidas estabelecidas no 

presente regulamento justificam-se nas 

circunstâncias económicas atuais do 

mercado do leite e dos produtos lácteos e 

da estrutura da cadeia de abastecimento. 

Devem, portanto, aplicar-se durante um 

período suficientemente longo para 

permitir que produzam plenamente os seus 

efeitos. No entanto, dado o seu elevado 

impacto, devem ter caráter temporário e 

estar sujeitas a revisão. A Comissão deve 

adotar relatórios sobre a evolução do 

mercado do leite, que abranjam, em 

especial, os potenciais incentivos para 

estimular os agricultores a participar em 

acordos de produção conjunta, a apresentar 

até 30 de Junho de 2014 e 31 de Dezembro 

de 2018, 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/492 

Alteração  492 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Parte 1-A (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 TÍTULO I 

 Regulação da produção 

 CAPÍTULO I 

 Fatores de regulação e de distribuição da 
produção 

 Artigo 7.°-A 

 Quotas no setor do leite 

 1. O regime de quotas de produção leiteira 
atualmente existente continuará a vigorar 
para além de 2015. Logo que possível, as 
quotas devem ser ajustadas às 
necessidades de cada Estado-Membro e 
ao seu nível relativo de capacidade de 
produção instalada. 

 2. A Comissão deve apresentar, em devido 
tempo, uma proposta de regulamento [do 
Parlamento Europeu e do Conselho] 
sobre as quotas nacionais de leite, que 
incorpore o ajuste referido no nº. 1, de 
forma a que esse regulamento entre em 
vigor em 1 julho de 2014. 

 Artigo 7.°-B 

 Direitos de plantação da vinha 
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 1. O regime de direitos de plantação no 
setor vitivinícola atualmente existente 
continuará a vigorar para além de 2015. 

 2. A Comissão deve avaliar a necessidade 
de eventuais ajustes e adaptações do atual 
regime e deve apresentar, em devido 
tempo, uma proposta de regulamento [do 
Parlamento Europeu e do Conselho] 
visando estabelecer regimes especiais 
para as regiões em que a viticultura é a 
atividade dominante, a fim de assegurar a 
preservação das características únicas da 
produção vitivinícola nessas regiões, de 
forma a que esse regulamento entre em 
vigor em 1 julho de 2014. 

 Artigo 7.° -C 

 Quotas no setor do açúcar 

 1. O regime de quotas no setor do açúcar 
atualmente existente continuará a vigorar 
para além de 2015. Logo que possível, as 
quotas devem ser ajustadas ao nível 
relativo de capacidade de produção, 
instalada e/ou potencial, em cada Estado-
Membro. 

 2. A Comissão deve apresentar, em devido 
tempo, uma proposta de regulamento [do 
Parlamento Europeu e do Conselho] 
sobre as quotas nacionais no setor do 
açúcar, que incorpore o ajuste referido no 
nº. 1, de forma a que esse regulamento 
entre em vigor em 1 julho de 2014. 

 Artigo 7.°-D 

 Outros setores 

 1. Até 1 de julho de 2014, a Comissão 
deve apresentar um estudo sobre o 
impacto do fim dos instrumentos de 
regulação e de distribuição da produção 
noutros setores, nos diferentes Estados-
Membros. 

 2. Na sequência das conclusões do estudo 
referido no n.º 1, a Comissão deve 
apresentar, em devido tempo, propostas 
relativas à criação de regimes de quotas 
noutros setores, caso tal se revele 
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necessário para assegurar uma 
distribuição equilibrada da produção nos 
diferentes Estados-Membros, que tenham 
em conta as possibilidades e as 
potencialidades de cada um deles, 
devendo permitir o desenvolvimento 
diferenciado dos Estados-Membros com 
défices mais elevados nos respetivos 
setores. 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/493 

Alteração  493 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Willy Meyer, Marisa Matias, Kyriacos 

Triantaphyllides, Jacky Hénin  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Artigo -1.° (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Artigo -1.° 

 Preferência nacional 

 1. Nos casos em que um Estado-Membro 
se confronte com um elevado e persistente 
défice da balança agroalimentar, pode ser 
adotado o princípio da preferência 
nacional, criando-se um regime de 
obrigatoriedade de quotas de 
comercialização de produção nacional, de 
modo a que as importações passem a ter 
um caráter supletivo. 

 2. O regime referido no n.° 1 deixa de ser 
aplicado após um período de vigência de 
três anos consecutivos ou seis 
intercalados, que demonstrem o 
crescimento sustentado da produção 
agroalimentar nacional e a 
correspondente atenuação do défice. 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/494 

Alteração  494 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Artigo 3.° - n.° 4 

 

Texto da Comissão Alteração 

4. Para efeitos do presente regulamento, 

entende-se por «regiões menos 

desenvolvidas» as regiões assim definidas 

no artigo 82.º, n.º 2, alínea a), do 

Regulamento (UE) n.º [COM(2011) 615] 

que estabelece disposições comuns 

relativas ao Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional, ao Fundo 

Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao 

Fundo Europeu Agrícola de 

Desenvolvimento Rural e ao Fundo 

Europeu para os Assuntos Marítimos e as 

Pescas abrangidos pelo Quadro Estratégico 

Comum e que estabelece disposições gerais 

relativas ao Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional, ao Fundo 

Social Europeu e ao Fundo de Coesão, e 

que revoga o Regulamento (CE) n.º 

1083/2006. 

4. Para efeitos do presente regulamento, 

entende-se por: 

 a) «Regiões menos desenvolvidas»: as 
regiões assim definidas no artigo 82.º, n.º 

2, alínea a), do Regulamento (UE) n.º 

[COM(2011) 615] que estabelece 

disposições comuns relativas ao Fundo 

Europeu de Desenvolvimento Regional, ao 

Fundo Social Europeu, ao Fundo de 

Coesão, ao Fundo Europeu Agrícola de 
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Desenvolvimento Rural e ao Fundo 

Europeu para os Assuntos Marítimos e as 

Pescas abrangidos pelo Quadro Estratégico 

Comum e que estabelece disposições gerais 

relativas ao Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional, ao Fundo 

Social Europeu e ao Fundo de Coesão, e 

que revoga o Regulamento (CE) n.º 

1083/2006; 

 b) "Fenómenos meteorológicos 
extremos»: os fenómenos meteorológicos 
que podem ser equiparados a catástrofes 
naturais, ou seja, fenómenos como os 
ventos fortes, a geada, o granizo, o gelo, a 
chuva ou a seca, que provoquem uma 
destruição ou uma diminuição da 
produção superior a 30 % relativamente à 
produção média anual de um dado 
agricultor. A produção média anual é 
calculada com base nos três anos 
anteriores ou numa média trienal baseada 
nos últimos cinco anos, excluindo o valor 
mais alto e o valor mais baixo; 

 c) "Produções locais": os produtos 
originários de produções que não distem 
mais de 150 km do local de consumo. 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/495 

Alteração  495 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Paul Murphy, Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Artigo 8.° - n.° 1 - alínea b) 

 

Texto da Comissão Alteração 

b) Concessão de ajuda à armazenagem de 

produtos por operadores privados. 

b) Concessão de ajuda ao armazenamento 
de produtos por operadores públicos e 
privados. 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/496 

Alteração  496 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Paul Murphy, Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Parte 2 - Título 1 - Capítulo 1 - Título 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Intervenção pública e ajuda à 
armazenagem privada 

Intervenção pública e ajuda ao 
armazenamento público e privado 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/497 

Alteração  497 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Paul Murphy, Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin, Sabine Wils  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Artigo 15.° - n.° 1 - alínea a) 

 

Texto da Comissão Alteração 

a) Evitar qualquer perturbação do 
mercado; 

a) Reforçar os instrumentos públicos de 
regulação do mercado; 

Or. pt 



 

AM\929636PT.doc  PE503.601v01-00 

PT Unida na diversidade PT 

 

6.3.2013 B7-0080/498 

Alteração  498 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Paul Murphy, Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Parte 2 - Título 1 - Capítulo 1 - Secção 3 - Título 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Ajuda à armazenagem privada Ajuda ao armazenamento público e 
privado 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/499 

Alteração  499 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Paul Murphy, Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin, Sabine Wils  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Parte 2 - Título 1 - Capítulo 1 - Secção 3-A (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Secção 3-A 

 MARGENS DE INTERMEDIAÇÃO 

 Artigo 17.°-A 

 Margens máximas de intermediação 

 A fim de promover uma justa e adequada 
distribuição do valor acrescentado ao 
longo da cadeia de abastecimento 
alimentar, sempre que se constatem 
graves desequilíbrios, e tendo em vista a 
melhoria dos preços ao produtor, os 
Estados-Membros podem adotar formas 
de intervenção na cadeia de 
abastecimento como, por exemplo, a 
fixação de margens máximas de 
intermediação, para cada agente da 
cadeia. 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/500 

Alteração  500 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Paul Murphy, Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Artigo 16.° - n.° 1 - proémio 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Pode ser concedida uma ajuda à 
armazenagem privada dos produtos a 
seguir indicados, sob reserva das condições 

definidas na presente secção e de 

exigências e condições a adotar pela 

Comissão, por meio de atos delegados e/ou 

de atos de execução, nos termos dos artigos 

17.º a 19.º: 

Pode ser concedida uma ajuda ao 
armazenamento público e/ou privado dos 
produtos a seguir indicados, sob reserva 

das condições definidas na presente secção 

e de exigências e condições a adotar pela 

Comissão, por meio de atos delegados e/ou 

de atos de execução, nos termos dos artigos 

17.º a 19.º: 

Or. pt 
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PT Unida na diversidade PT 

 

6.3.2013 B7-0080/501 

Alteração  501 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin Sabine Wils  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Artigo 21.° - n.° 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. Ao elaborarem as suas estratégias, os 

Estados-Membros estabelecem a lista de 

produtos dos setores das frutas e produtos 

hortícolas, das frutas e produtos hortícolas 

transformados e das bananas elegíveis no 

âmbito do respetivo regime. Porém, essa 

lista não inclui produtos excluídos por 

medidas adotadas pela Comissão, por meio 

de atos delegados, nos termos do artigo 

22.º, n.º 2, alínea a). Os Estados-Membros 

selecionam os produtos com base em 

critérios objetivos, que podem incluir a 

sazonalidade, a disponibilidade do produto 

ou preocupações ambientais. Neste 

contexto, os Estados-Membros podem dar 

preferência aos produtos originários da 

União. 

3. Ao elaborarem as suas estratégias, os 

Estados-Membros estabelecem a lista de 

produtos dos setores das frutas e produtos 

hortícolas, das frutas e produtos hortícolas 

transformados e das bananas elegíveis no 

âmbito do respetivo regime. Porém, essa 

lista não inclui produtos excluídos por 

medidas adotadas pela Comissão, por meio 

de atos delegados, nos termos do artigo 

22.º, n.º 2, alínea a). Os Estados-Membros 

selecionam os produtos com base em 

critérios objetivos, que podem incluir a 

sazonalidade, a disponibilidade do produto 

ou preocupações ambientais. Neste 

contexto, os Estados-Membros podem dar 

preferência aos produtos originários da 

União e a produtos originários de 
produções locais, favorecendo assim as 
cadeias de abastecimento curtas. 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/502 

Alteração  502 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Marisa Matias, Kyriacos 

Triantaphyllides, Jacky Hénin  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Artigo 49.° - n.° 3 

 

Texto da Comissão Alteração 

3. O álcool resultante da destilação objeto 
do apoio previsto no n.º 1 é utilizado 
exclusivamente para fins industriais ou 
energéticos, com vista a evitar distorções 
de concorrência. 

Suprimido 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/503 

Alteração  503 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Parte 2 - Título 2 - Capítulo 3 - Secção 4-A (nova) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 Secção 4-A 

 OPÇÃO DE GESTÃO DOS ESTADOS-
MEMBROS 

 Artigo 116.°-A 

 Opção de gestão 

 Tendo em conta a sua realidade específica 
e o nível de desenvolvimento relativo das 
organizações de produtores e de 
operadores em cada Estado-Membro, nos 
casos em que o grau de organização dos 
produtores seja especialmente baixo, as 
competências atribuídas pelo presente 
regulamento às organizações de 
produtores podem ser exercidas pelas 
autoridades nacionais do respetivo 
Estado-Membro. 

Or. pt 
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6.3.2013 B7-0080/504 

Alteração  504 

João Ferreira, Inês Cristina Zuber, Patrick Le Hyaric, Willy Meyer, Marisa Matias, 

Kyriacos Triantaphyllides, Jacky Hénin  

em nome do Grupo GUE/NGL 

 

Mandato de negociações interinstitucionais  B7-0080/2013 

sob a forma de alterações legislativas 

Comissão da Agricultura e do Desenvolvimento Rural 

Decisão sobre a abertura e o mandato de negociações interinstitucionais sobre a organização 

comum dos mercados dos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») 

(COM(2011)0626 – C7-0339/2011 – (COM(2012)0535 – C7-0310/2012 – 2011/0281(COD) 

– 2013/2529(RSP)) 

Proposta de regulamento 

Parte 5 - Capítulo -1 (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 CAPÍTULO I 

 Gestão de riscos e de crises 

 Secção 1 

 Seguro público 

 Artigo 153.°-A 

 Seguro Agrícola Público 

 1. É criado um Seguro Agrícola Público, 
financiado pelo orçamento da União, 
para garantir um rendimento mínimo aos 
agricultores afetados por fenómenos 
meteorológicos extremos e por outras 
situações de catástrofe natural ou 
provocada pelo homem, incluindo 
incêndios florestais, doenças e pragas. 
Este seguro confere um nível de proteção 
mínimo para todos os agricultores, bem 
como para os seus trabalhadores 
assalariados agrícolas, dos Estados-
Membros. 

 2. O Seguro Agrícola Público pode ser 
subdividido em: Seguros de Exploração, 
Seguros de Rendimento, Seguros 
Pecuários e Fundos de Compensação. 
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 3. A existência deste seguro não prejudica 
a existência de outros esquemas de 
seguros, específicos de determinados 
setores, como o seguro de colheita para o 
setor vitivinícola previsto no artigo 47.°. 

 4.A Comissão deve apresentar, em devido 
tempo, uma proposta de regulamento [do 
Parlamento Europeu e do Conselho] 
relativa ao Seguro Agrícola Público de 
forma a que esse regulamento entre em 
vigor em 1 julho de 2014. 

Or. pt 

 

 


